
EMENDA DE Nº  CM-048 /  2008
(Ao Projeto de  Lei Nº  EM-008 / 2 0 0 8)

Emenda  Aditiva

Acrescentar  ao ar t. 97  do  Projeto, u m  Parágrafo ú nico, com  a seguin te  redação:

Art. 97.................................................................

� Parágrafo  único.  Não  será  per mitida  a  construção  de  casas 
populares  nos  lotea mentos  cujo  zonea me nto  aprovado  seja  
destinado a  chácaras.�

JUSTIFICATIVA

A  cons t rução  de  casas  po p ulares  deve  levar  e m  conta  a  impor tância  social  da  
p ro priedade  e  da  residência.  Não  se  deve  cons t ruir  casas  po p ulares  nos  
lotea mentos  afas tados, cujo u so  específico é des tinado  às  chácaras.

As  casas  po p ulares  deve m  ser  cons t ruídas  em  locais  que  possibilitem  o  mínimo  
de  infra - es t ru tu ra  ao  cidadão. 

Divinópolis, 02  de  se te mbro  de  2008.

Vereador  Edson  Sousa
Vice - Presiden te  da  Câmara
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